
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.662, DE 21 DE JUNHO DE 1971

Enquadra o Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico (BNDE) na
categoria de emprêsa pública, e dá outras
providências.

......................................................................................................................................................

Art. 5º A emprêsa pública Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico
(BNDE) poderá efetuar tôdas as operações bancárias necessárias à realização do
desenvolvimento da economia nacional, nos setores e com as limitações consignadas no seu
Orçamento de Investimentos, observado o disposto no artigo 189 do Decreto-lei nº 200, de
25 de fevereiro de 1967.

Parágrafo único. As operações referidas neste artigo poderão formalizar-se no
exterior, quando necessário, para o que fica a emprêsa pública Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico (BNDE) autorizada a aceitar as cláusulas usuais em contratos
internacionais, entre elas, a de arbitramento.

Art. 6º Ao contratar no exterior ou no País, poderá a emprêsa pública Banco
Nacional do Desenvolvimento Econômico (BNDE) conceder a garantia da União,
observadas as disposições legais pertinentes.
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DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre a Organização da Administração
Federal, Estabelece Diretrizes para a Reforma
Administrativa e dá outras providências.

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, §
2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:
......................................................................................................................................................

TÍTULO XV
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS BANCOS OFICIAIS DE CRÉDITO

Art. 189. Sem prejuízo de sua subordinação técnica à autoridade monetária
nacional, os estabelecimentos oficiais de crédito manterão a seguinte vinculação:

I - Ministério da Fazenda:
- Banco Central do Brasil
- Banco do Brasil
- Caixas Econômicas Federais
II - Ministério da Agricultura:
- Banco Nacional do Crédito Cooperativo
III - Ministério do Interior:
- Banco de Crédito da Amazônia
- Banco do Nordeste do Brasil
- Banco Nacional da Habitação
IV - Ministério do Planejamento e Coordenação Geral:
- Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico.

CAPÍTULO III
 DA PESQUISA ECONÔMICO-SOCIAL APLICADA E DO FINANCIAMENTO DE

PROJETOS

Art. 190. É o Poder Executivo autorizado a instituir, sob a forma de fundação, o
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, com a finalidade de auxiliar o Ministro
de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento na elaboração e no acompanhamento da
política econômica e promover atividade de pesquisa econômica aplicada nas áreas fiscal,
financeira, externa e de desenvolvimento setorial.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 8.029, de 12/04/1990.
Parágrafo único. O Instituto vincular-se-á ao Ministério da Economia, Fazenda e

Planejamento.
 * Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 8.029, de 12/04/1990.
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